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Denomina a Rua 1~, no Paroue No 
v a F s o e r a n c a , de A R "1 At! O O V E N E Z I A 

NI DE TOLEDO. 

A Prefeita Municinal de C.ã o Jose dos Camoos, 
f a z s a b e r q u e a C â ma r a t1 u n i c i o a 1 a I? r o v a e e 1 a s a n c i o na e 11 r o m u 1 na a se 
guinte lei: 

Art? 10 - A Rua 12, no 0 ar~ue Nova 
ça, fica denominada ARMANDO VE~EZI A NI DE TOLEDO. 
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ArtQ 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua oublicação, revo~adas as disoosi ções em contrário. 

Prefeitura Municioal de São Jose dos Camnos, 
03 de maio de 19 94. 
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Anqela !X~~~:t: n 
Prefeita Municioal 

Registrada na Divisão de Formal iza ção e Atos 
da Secre taria de Assuntos Juridicos. aos tres dias do mês de maio do ano 
de hum mil novecentos e noventa e ~uatro. 
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Divisão de Formalização e Ato s 

(P ro jeto de Lei de Autoria co Vereador Jose Laurindo Dortela ) 
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